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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

INTERNACIONAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 26/08/2025. 

 
Aos vinte e seis de agosto de dois mil e vinte cinco (26/08/2025), às 17h (dezessete horas), 

de forma hibrida, presencialmente e pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª 

Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Internacional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. 

Weliton Cavalcante Guerra Filho. Estiveram presentes e justificaram a ausência os 

membros: Ausente a presidente Mariane Stival sob a justificativa de viagem à trabalho, os 

demais membros, conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente em exercício da Comissão 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: realizada em 24 de junho de 2025. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Boas-vindas aos membros e convidados; 3.2. Exposição dos 

objetivos da reunião. 3.3. Posse nos novos membros. 3.4 Agendamento e de reunião com os 

coordenadores das subcomissões 3.5 Apresentação do projeto do Congresso de Direito 

Internacional 3.6. Convite aos membros para colaborarem na realização do congresso; 3.7. 

Debate sobre o tema: Internacionalização de Empresas com os convidados: Dra Eduarda 

Passos, Advogada, pós-graduada em direito internacional e imigratório. Especialista em 

direito de família internacional. Dra Virginia, Assessora Jurídica Municipal, Procuradora 

Municipal, Advogada atuante no direito público administrativo e constitucional. Dr.Fabiano 

Tavora, advogado e professor, Presidente da Comissão de Direito Internacional da 

OAB/CE. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 

julgamento iniciado. Nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 

Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. 

Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. 

ENCERRAMENTO. O Vice-Presidente da Comissão, presidente em exercício Dr. 

Weliton Cavalcante Guerra Filho, declarou encerrada a reunião agradecendo a participação 

de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Letícia David Moura, Secretária-

Geral da Comissão Especial de Direito Internacional lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 

 

 

Weliton Cavalcante Guerra Filho 

Vice-Presidente da Comissão Especial de Direito Internacional 

 

Letícia David Moura 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Internacional 
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